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"Dispõe sobre denominação 






de  via pública”.       





 
Art. 1º Fica denominada de "MARIA APARECIDA MITIDIERI SANTOS", a Rua 02 do loteamento "Vila Santa Elizabeth", bem como todo e qualquer prolongamento. 

Art.  2º     Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Ver. “Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 20 de janeiro de 2005.
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JUSTIFICATIVA



Visa o presente projeto de lei prestar uma  singela homenagem à Senhora MARIA APARECIDA MITIDIERI SANTOS, denominando-lhe uma de nossas vias públicas com o seu nome.




A nossa homenageada, além de outras qualidades, conforme já relatado nos dados pessoais anexo ao projeto, preenche o disposto no art. 4º, inciso V, da Lei nº. 4282/2002.




Por acreditar na justeza dessa homenagem, peço aos nobres pares a aprovação unânime do referido projeto.

Plenário Ver. “Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 20 de janeiro de 2005.

Vereador Autor  LOURENÇÃO
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Maria Aparecida Mitidieri Santos
Informações pessoais

Doc Pessoais

Formação

Experiência profissional

Trabalhos Executados Comunidade 24 de maio

. Estado civil: casada

. Nacionalidade: brasileira

. Idade: 60 anos

. Naturalidade: Pardinho

. Filiação: Francisco Neves Mitidieri Maria Amélia Finatti

RG 9.365.256 CPF 03322640841

Titulo eleitor 152491701-41 zona 026 seção 083

Data Nascimento 05/04/1943

Ginasial Completo

Cursos de Auxiliar de Enfermagem SENAC - Botucatu - SP

SECRETARIA DO ESTADO DA EDUCAÇÃO EEPSG PROF EUCLlDES DE CARVALHO CAMPOS DE 1975 A 1993

FUNÇÃO DE SERVENTE DE ESCOLA

FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU HOSPITAL DAS CLÍNICAS

ATENDENTE DE ENFERMAGEM

DE 08/11/1993 A 11/1112003

Prestou Serviços à comunidade Cohab 111 , Jardim Aeroporto e 24 de Maio como Ministra de Eucaristia, responsável pelos

Ministérios de Música e Pastorais das Comunidades

Foi a pessoa responsável pelo inicio das construção da

Capela Nossa Senhora Rainha da Paz, a qual terá o seu nome respeitando determinação do Padre Marcos Paulo da Cohab I ​comunidade de São PIO X.

Deixou duas filhas - Vera Lucia Santos com 39 anos e Clara Elena Santos com 36 anos de idade.

Deixa duas netas Bruna Carolina Panhin e Angélica Mariana Panhin, com 17 anos e 15 anos.

Teve sua vida inteira dedicada à Obra de Nosso Senhor Jesus Cristo , abandonada pelo marido em 1980 , criou os filhos sozinha e enterrou um filho aos 18 anos de idade depois de uma morte brutal em 1982. Mulher de fibra e caráter inquestionável , nossa mãe foi e sempre a será um exemplo de mulher, mãe, pessoa de bem, tudo de bom.
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